LEI Nº 569, DE 04/08/75

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Para dar cumprimento ao disposto na Lei Complementar Fderal nº 25, de 02 de julho de 1975, e na Resolução nº 010, de 29/07/75, da Câmara Municipal de Timóteo, fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no valor de Cr$-124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e oitocentos cruzeiros), com a seguinte classificação:

ÓRGÃO I      -  CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE 0    -  Gabinete e Secretaria

3.0.0.0         Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal
3.1.1.1 Pessoal Civil

00 Subsídios de Vereadores

Art. 2º - Como fonte de recursos à abertura do Crédito Adicional Especial de que trata esta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º, nº II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de agosto de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

